
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N 2  56/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Educação, para viabilidade 

de construção de creches rurais no município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária para atender várias famílias que residem 

na zona rural do município e vêm enfrentando dificuldades com deslocamento até a cidade 

para levar seus filhos às creches, e tendo que retornar a zona rural para trabalhar. 

Vale ressaltar que a educação infantil é extremamente importante para o 

desenvolvimento das crianças e a medida visa proporcionar esse serviço a toda população da 

região rural do município, oferecendo conforto e comodidade, ao evitar que os munícipes 

precisem se deslocar até a cidade. 

Desse modo, solicita especial atenção da Administração Municipal para 

atendimento da presente Indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 6 de março de 2024. 

MARCO ANTÔNIO 	UZA - Marquinho da Cooperativa 

Vereador 

Marco Antônio de Souza 
Marquinho da Cooperativa 
Vereador - REPUBLICANO
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